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Convocação – 05/2024 

Para: Integrantes do Conselho Diretor da Faculdade de Filosofia;  

Data: 28/08/2024; Ref.: Reunião Extraordinária do Conselho Diretor da Faculdade 

de Filosofia. 

O vice-diretor no exercício da direção da Faculdade de Filosofia da UFG, Prof. Wellington 

Damasceno, o coordenador da licenciatura, professor Filipe Lazzeri, e o vice-coordenador de 

bacharelado, prof. Vitor Bragança, convocam para a reunião Extraordinária do Conselho Diretor da 

Faculdade de Filosofia, a ocorrer dia 28/08/2024, quarta-feira, às 14h:30, PRESENCIALMENTE., 

na Sala de Defesas do prédio de Humanidades 2.  Conselheiras/conselheiros que não puderem 

participar devem justificar suas ausências. Pauta única:  

 

1. Planejamento Estratégico da UFG para 2024; 

 

 

Prof. Wellington Damasceno de Almeida 

Vice-diretor no exercício da direção/FAFIL/UFG 

 

Prof. Filipe Lazzeri Vieira 

Coordenador de Licenciatura/FAFIL/UFG 

Prof. Vitor Mauro F. de R. Bragança 

Vice-coordenador de Bacharelado/FAFIL/UFG 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
FACULDADE DE FILOSOFIA

ATA FAFIL 05/2024

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DIRETOR DA FACULDADE DE
FILOSOFIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, REALIZADA NA SALA DE

DEFESAS DA UNIDADE, NO DIA 28/08/2024.
 

Às quatorze horas e trinta minutos do dia vinte e oito de agosto de dois mil e vinte e quatro, na Sala de
Defesas da unidade, reuniram-se para reunião extraordinária os membros do Conselho Diretor da
Faculdade de Filosofia da Universidade Federal de Goiás, sob a coordenação conjunta do diretor, prof.
Anderson Borges, do coordenador do curso de Licenciatura, prof. Filipe Lazzeri e do coordenador do
curso de Bacharelado, prof. Wellington Damasceno, atendendo à convocação FAFIL Nº 05/2024,
previamente expedida. Na oportunidade, estiveram presentes as seguintes personalidades do atual
reitorado da UFG: professora Angelita Pereira de Lima (reitora) e professor Jesiel Freitas Carvalho (vice-
reitor), Júlia Sebba (Reitoria), Marinaldo Ribeiro (PRPI), Maurício Pieterzack (DAD), Paulo Roberto e
Vicente Rocha (SecPlan), Telma Garcia (PRAE), Versana Carvalho (SeCom), Wilson Flores (PRPG) e
Ysabella (Reitoria digital); as/os conselheiras/os da FAFIL: Renato Moscateli, Guilherme Ghisoni,
Adriana Delbó, Hans Christian, Rafael Pereira, André Porto, Fábio Ferreira, Cristiano Novaes, Vitor
Bragança, Helena Esser, Carla Damião e Thiago Santoro (membros docentes); Ysnay Barbosa
(representante discente); João Paulo, Ana Rogéria e Rodrigo Brêttas (representantes técnico-
administrativos-TAE); Rosângela Chaves e Elliot Santovich (docentes com contrato temporário); Samira
Cristine (discente da graduação); e Willian Thiago (servidor TAE). 1) Verificado o quórum regimental, o
diretor cumprimentou a todas e a todos, agradeceu as presenças do reitorado e demais representantes de
órgãos administrativos da UFG, e ofereceu a coordenação da reunião para a prof.ª Angelita e ao prof.
Jesiel. 2) A reitora agradeceu pela oportunidade e ressaltou os seguintes pontos: (i) que esta é a vigésima
oitava reunião de conselho diretor que estão participando e que a meta de presença nos trinta conselhos
diretores existentes na UFG está próxima de ser cumprida; (ii) que será apresentado o Relatório
“Realizações UFG 2023”, cujo objetivo é de reportar, para a comunidade acadêmica e para a sociedade
interna e externa, as principais realizações da UFG no período, incluindo os aspectos de inovação,
transparência e prestação de contas da Universidade; (iii) que também será apresentado, apesar de já em
andamento, o Plano de Gestão da UFG no período 2022-2025; (iv) que o PDI – Plano de
Desenvolvimento Institucional 2023-2027 e o referido plano de gestão para o período 2022-2025
compõem a base de transparência e prestação de contas da UFG junto aos órgãos externos de controle; e
(v) que, na sequência, tanto ela, quanto o prof. Jesiel e demais representantes dos órgãos administrativos
ficarão à disposição do Conselho Diretor da FAFIL. 3) O vice-reitor também agradeceu pela oportunidade
e ponderou que o Relatório “Realizações UFG 2023” demonstra a dimensão da instituição, a
grandiosidade como um todo da UFG e não apenas os feitos da atual gestão. Ressaltou que o relatório foi
estruturado a partir dos principais indicadores institucionais de graduação, pós-graduação, pesquisa e
inovação, extensão, política de inclusão e rankings internacionais, entre outros. Dando continuidade, o
prof. Jesiel apresentou os resultados alcançados em alguns eixos considerados principais para a
caracterização da complexidade institucional da UFG, sendo: Fortalecimento do ensino; Ciência,
tecnologia, inovação e sociedade; UFG mais inclusiva; Inovações para a gestão institucional;
Infraestrutura e sustentabilidade; e Principais Eventos. 4) Em seguida, o vice-reitor e o secretário da
SecPlan, Vicente Rocha, apresentaram o Plano da Gestão 2022-2025, salientando que, embora estando no
segundo semestre de 2024 e o plano em andamento, é importante que seja de conhecimento da
comunidade acadêmica e da sociedade em geral. Esclareceu que em virtude do tempo será feita apenas
uma breve apresentação dos 16 eixos estruturantes, sendo: Ensino: Educação Básica, Graduação e Pós-
Graduação; Pesquisa e Inovação; Tecnologia e Informação; A UFG no Pós-Pandemia; Universidade
Promotora da Saúde; Internacionalização; Articulação Interinstitucional; Sociedade, Universidade,
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Extensão, Arte e Cultura; Planejamento, Orçamento e Gestão; Infraestrutura, Sustentabilidade,
Acessibilidade e Mobilidade; Consolidação dos Câmpus; Vida no Campus; Vida Estudantil; Diversidade,
Inclusão, Acessibilidade e Mulheres na Comunidade Universitária; Gestão de Pessoas; Comunicação
Integradora. 5) Na sequência, após longa discussão acerca dos programas e dos projetos da UFG, bem
como de demandas da FAFIL, os seguintes pontos ficaram acordados para ações em futuro breve por parte
do atual reitorado: (i) em relação à bolsa de iniciação à pesquisa, que sistematicamente a FAFIL não vem
recebendo, pois a concessão de apenas uma bolsa nos últimos cinco anos, o modelo de distribuição das
bolsas precisa ser redefinido para que todas as unidades sejam contempladas. O prof. Rafael, coordenador
de pesquisas da FAFIL apresentará, em breve, à PRPI, um relatório quantitativo das bolsas distribuídas na
área de Humanas, nos últimos anos; (ii) melhorar do processo de adoção do nome social, que precisa ter a
celeridade necessária para atendimento dos pedidos; e tentar avançar nos estudos para implantação de
banheiros neutros, pois não é assunto simples; (iii) fomentar convênios e parcerias com instituições
nacionais e internacionais de ensino superior, na modalidade remota, para graduação e pós-graduação,
inclusive via Centro Integrado de Aprendizagem em Rede – CIAR, visando à ampliação das oportunidades
surgidas durante a pandemia de coronavírus; (iv) aquisição de livros para o acervo da FAFIL, nos níveis
de graduação e de pós-graduação, sobretudo das obras de referência e também de diferentes edições da
mesma obra. O prof. Anderson, diretor da FAFIL, e o prof. Fábio, coordenador do PPGFIL apresentarão,
em breve, para a reitoria, um levantamento dos títulos mais urgentes; (v) o ensino de línguas estrangeiras
para discentes da UFG deve ser viabilizado através de acordos e convênios com instituições do exterior e
que a Secretaria de Relações Internacionais está preparada para as devidas orientações; (vi) aquisição de
aparelhos de ar condicionado e de computadores completos para o Laboratório de Ensino de Filosofia. O
prof. Anderson, diretor da FAFIL, apresentará, em breve, para a reitoria, a relação dos equipamentos
necessários para os laboratórios existentes na FAFIL; (vii) incentivo à qualificação de TAEs nos
programas de pós-graduação da UFG. A PRPG fará um levantamento das demandas da categoria para
viabilizar a oferta de vagas nos programas pretendidos, através do “Programa Qualificar”. 6) Na
sequência, o diretor agradeceu pela presença do reitorado, parabenizou a iniciativa do contato presencial
com as categorias universitárias, ponderou que algumas demandas da FAFIL e da área de Humanas já
foram atendidas pela atual gestão, e colocou-se à disposição para reuniões futuras. 7) O vice-reitor
agradeceu pela oportunidade, pelas presenças e pelas falas, salientou que a UFG aproveitou a
oportunidade de crescimento proporcionada pelo REUNI, que conseguiu sobreviver à perversidade
orçamentária imposta por seis anos consecutivos, de 2017 a 2022, e que acredita na sequência de
superação dos obstáculos pois, em grande medida, revelam a grandiosidade e a complexidade da
instituição. 8) A reitora agradeceu pela reunião, reforçou que são diversos os desafios que precisam ser
superados e que, em breve, serão atendidos os programas e projetos relacionados à infraestrutura
acadêmica, administrativa e laboratorial, pois estão sendo considerados e tratados como prioridade. Nada
mais havendo a tratar, o diretor agradeceu a presença e a participação de todas e de todos e, às dezessete
horas e trinta minutos, declarou encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, Rodrigo Houara Brêttas,
Coordenador Administrativo, lavrei a presente ata que, lida e julgada conforme, segue assinada pelos
coordenadores dos trabalhos e pelos presentes à sua discussão.

Documento assinado eletronicamente por Hans Christian Klotz, Professor do Magistério Superior ,
em 23/10/2024, às 14:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Renato Moscateli, Professor do Magistério Superior , em
23/10/2024, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Fabio Ferreira De Almeida , Professor do Magistério
Superior, em 23/10/2024, às 14:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Ghisoni Da Silva , Professor do Magistério
Superior, em 23/10/2024, às 14:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Ana Rogeria Do Couto , Assistente em Administração, em
23/10/2024, às 15:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Willian Thiago Lopes De Oliveira , Assistente em
Administração, em 23/10/2024, às 15:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Adriana Delbo Lopes, Professora do Magistério Superior ,
em 23/10/2024, às 15:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Helena Esser Dos Reis , Professora do Magistério Superior ,
em 23/10/2024, às 16:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Rafael Rodrigues Pereira, Professor do Magistério
Superior, em 23/10/2024, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Houara Brettas, Coordenador Administrativo, em
23/10/2024, às 16:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Anderson De Paula Borges , Diretor, em 25/10/2024, às
11:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 4921990 e o código CRC 63196CDE.

Referência: Processo nº 23070.018029/2024-03 SEI nº 4921990
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